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GRUPO JCR HOTEIS 
 

______________________________________________________________________________________________________                        

 

CLUBE DE NEGÓCIOS 

Acordo 
 

Entre o Grupo JCR, com sede na Rua Eugénio de Andrade, lote 1 – 8200-128 Albufeira, e a 

empresa_____________________________com sede em _________________________________, com o endereço de e-mail 

________________________, telefone n.º __________________, fax n.º ____________________e com o 

NIF__________________.  

É celebrado o presente protocolo nos termos seguintes: 

O Grupo JCR proporciona a utilização das unidades abaixo indicadas a todos os membros da entidade acima indicada sempre que 

identificados com documento comprovativo da reserva dessa empresa e cuja reserva tenha sido confirmada pela unidade hoteleira 

respectiva. 

 
As regalias especiais serão aplicadas às seguintes unidades e com as seguintes condições: 

1. Hotel Santa Maria -  Faro 

� 15% desconto sob Tabela de balcão – Válido de Setembro a Junho 

� 10% desconto sob Tabela de balcão – Válido em Julho e Agosto 

2. Restaurante do Hotel Santa Maria 

� 10% de desconto no serviço à carta 

3. Hotel Santa Eulália e Apartamentos e Vilas MarGirassol - Albufeira 

� 30% de desconto sobre a tabela de balcão  - Jan a Maio e de Out a Dez ( excepto periodos abaixo). 

� 20% de desconto sobre a tabela de balcão  - Junho/ Set/ Fim de Ano/ Páscoa/ Carnaval 

� 10% de desconto sobre a tabela de balcão – Julho  e Agosto. 

4. Cosmos Design – Mobiliário para escritorio/ restauração 

� 10% de desconto. 

 

OFERTAS ESPECIAIS NAS UNIDADES HOTELEIRAS 

� Up-grade para tipologia de quarto superior, sujeita a disponibilidade, excepto de Junho a Setembro; 

� 1 noite para 2 pessoas por cada 20 noites de estadia por ano (excepto durante os meses de Junho a Setembro, Fim-de-ano, 

Páscoa, Carnaval, Feriados e Fins-de-Semana prolongados), em unidade à escolha e sujeita a disponibilidade e reserva 

prévia; 

� Não acumulável com outras promoções. 

Notas: O acordo só será válido após preenchido e validado por ambas as partes interessadas. Por cada 20 de noites de estadia, e no 

momento de confirmação da reserva de oferta, será emitido e enviado o voucher respectivo. O presente protocolo terá início na data da 

assinatura do presente documento e válido até denúncia por escrito de qualquer uma das partes. As condições indicadas poderão sofrer 

alterações pelo que deverão ser consultadas previamente no nosso site www.jcr-group.com.  

a) Para mais informação visite-nos em www.jcr-group.com ou entre em contacto com o nosso departamento Comercial 

através do e-mail marketing@jcr-group.com. 

b) Este protocolo não dispensa a consulta das condições gerais no nosso site www.jcr-group .com. 

   
O Director Geral               A Entidade 

_______________________  _____ de _________________ de ______ _______________________ 

Na expectativa de vossa adesão apresentamos os nossos melhores cumprimentos, 

Departamento Comercial e de Marketing        Act em 13/9/11 


